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REGIiíE ORGÍilIICO DO CONSEIIIO CULTUE/A IirrEÍDEIERICMO

E DE SEUS PROGRilMAS REGIOITAIS

( Projeto de resolução apresentado pela Comissão I
(Estrutura Orgânica)i

A Quinta Reiinião do Conselho Cultural Interamericano,

COlTSIDER/ilTDO:

expressaram na Declaraçao dos Pre-
firmada cm I4 de ahril de I967 om Punta dei Este, que

Que os Chefes de Estado /Vaeri canos

sidentes da ihnérica,
"a cduca.ção constitui um setor de alta prioridade na política de desenvol
vimento integral dos países latino-cjnericanos";

Que na referida Declaraçao os Presidentes proclamaram que "com o pro
pósito do impulsionar decióâdcunente a educação em função do dosanvcl-vimento
serão intensificadas c-s cami^anhas de alfc-hctizaçao, será levada a efeito
grande expansão cm todos os níveis do ensino e será eleva.da. sua qua-lidade,

máxima.a fim de que o rico potência,! huma,no de nossos povos possa prestar a
contribuição para o desenvolvimento econômico, socia,l e ciiltural da, /rniérica.
Latina" e acordaram om "fortalecer a educação pa,ra a compreensão internacio-
na,l e a integração da América Latina";

Gjuo, da, mesma, mameira,, dcclajna,ram que "a ciência,
verdadeiros instrumentos de progresso pa,ra, a /imórica Latina, e exigem um im
pulso sem precedentes"; o que permitirá iaicorporar a região os "benefícios
do progresso científico e tecnológico de nossa época para, diminuir, assim,
a crescente diferença, que a sepa,ra dos países altamente industrializados no
que diz respeito a suas técnicas de produção c a sua,s condições de vida";

Que, visando a dan cumprimento a, ta,is objetivos, acorda,ram om "criar
um Programa Regiona,! de Desenvolvimento Científico o Tecnológico orientado
no sentido de colocar o progresso da, ciência, e da tecnologia,^em nível que
contribua substanoialmente a acelerando desenvolvimento econômico e o bem-
estar do seus povos e que permita, além disso, a pesquisa científica pura e
aplicada no mais alto grau possível";

a, tecnologia sa,oe

f
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Que os Presidentes efirmaram ainda que, pare, alcrjiçar tais objetivos,
"são necessárias a colaboração decidida de todos os nossos países, a con
tribuição complementar da ajuda mútua o a ainpliaçao da cooperação externa";
e mejT.ifcsto,rcun seu empenlio "em dr,r ura vigoroso impulso à Alio,nça perra o
Progresso e a,centuar seu cará,ter multilateral com o fim de promover o de
senvolvimento harmonico da região cm ritmo mais acelerado que o registrado
até o presente";

G>ue o Conselho Cultural Interamericano, em sua Segunda. Picunia,o Extra,-
ordiná,ria, rea,liza-da, na. União Pa,n-/jnericaj'ia, em maio de 1967} criou uma Co¬

missão Ad Hoc de Educação no nível técnico, integrada por representaaites
dos Esta,dos membros da. Organização, com a, função, entro outra,s, de "propor
a.o Conselho Cultura,! Interamericauio, ... cem base nos estudos prepa,rados
pela. Secretaria Geral o pelos grupos de técnicos,
que deverão ser adota,dr,s em cum];rimonto a,os ma,nda,tos da. Reunião dos Chefes
de Esta,do ibnerica,nos, na,s ma,téri
Int erarnie ri ca,no'';

as medidas específicas

da, competência do Conselho Cultura,!ac

Que na, mesma. Reunião Entra,ordiná,ria do Conselho Cultura,! Interajnerica
no foi cria,do um "Grupo de persona,lidades de a,lto nível com conliccimentos e
experiência, em ciência, tecnologia, e cUroçao de imiyersidades
atribviída a, tarefa de cstuda,r e formular recomenda,ções ao Conselho Cultural
Intera,merica,no a, respeito da Soça,o
Declaração dos Itresidentes da, Ar.iérica;

Que a Comissão Ad Hoc e o Grupo de Especialistas elaboraram seus res

pectivos relatórios c recomenda,çoos, os qua,is, junta,mente com os projetos
apresenta,dos pelos Governos dos Esta.dos membros, forarni devida,mente ostuda,dos
e analisados na presente Reunião;

ao qual foi

do Capítulo V do Programa do Açao da"B"

Que a Terceira Conferência, Intcraxicricana Extraordiná,ria determinoti no
na, medida, em que for compa,tível com a.Pa,rá,g'rafo 2 de sua. Resolução I c]ue,

Carta vigente e

forma da Ca,rta da, Orgajiizaçao
Intora,merica,no deveria ada,ptar

de Reforma,
nisteria,!, bom como à ca,pa,cida,do do
regiona,! o dos Esta,dos membros";

durante o intervalo entre a assinatiira, do Protocolo de Re-

e sua entrada em vigor, o Conselho Cultural
"sou funciona,mento a,o espírito do Protocolo

especia,lmcntc no que se refere à,s reuniões anua,is no nível rni-
ava,lia,ção do processo de desenvolvimento

Que no Ca,pítulo V da Decla,ração dos Presidentes da /imérica, firmado em
Punta dol Este em 14 de abril de I967, ao se fazer referência aos esfor-

descnvolvidos nos setores da, educa,ça,o, da, cultu-
e da, tecnologia, determinou-se que o Conselho Cultural Intora-

ços multina,ciona,is a, serem
ra, da ciência, ^ ^
merica,no deverá, atua,r em coordenação com o Conselho Interamericano Econêmico
c Social 0 0 Comitê Interamericano da Aliaxiça para o Progresso; e
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Que a coordenação entre o Conselho Cultural intoramcricanc c o Con
selho Interamericanc hccnSmico o Social e suas Cor.ússocs é imprescindível
para que sc possa conduzir do forma ordenada c harmônica o processo dc

avaliaçao c o c.;amo do desenvolvimento regional o dos Estados membros,

previsto na Resolução I da Terceira Conferência Intercmicricana Extraordi
nária G no Protocolo de Pciorma da Carta da Organisaçao,

' 0

1

RESOLFE;

I

i.trogi''anias Rog;ip_na.i s

envoIvimento liducacional

fico c Tecnológico, dc
identes da America,

1, Sao criados um Prograriia RLOgional do Dc;
0 um Programa Regional do DesenveIvimento Cientx

acordo com o estabelecido na bccla.raçao dos i-'rei

Os Programas scrao executados sob a autoridade do Conselho Cultu
ral Interamericano, o qual fixará a política geral pa.ra o desenvolvimento
das atividades em cada ux.idos

da região; o referido Conselho aprovará os Orçamentos-Programas, rcccbcrá
apreciará os relatórios tócnicos c finan-

O

ti. c

toros, cm consonância, com as prioridades

as propostas dc financiamento

cciros que anualmcnte lhe sorao submetidos.

e

Os Programas serão conduzidos do Licôrdo com os órgãos nacionais en
carregados da política educacional ou científica c tecnológica cm cada país.

3, Os projetos poderão cor executados em instituições públicad ou
privadas, nacionais, regionais ou internacionais, já existentes ou que
venham a ser criadas.

4. 0 Programa Picgional de Desenvolvimento Educacional terá os
seguintes objetivos:

a) Estimular c complementaríamos esforços nacionais destinados
aííímclhorar a qualidade da oducaçao c acelerar o processo dc expan-

lo quantitativa dos sistemas do ensino, em todos os nívei

mclhora.r a administraçao c planejamento da cducaça.o e ajustar mais
adequadamento os sistemas dc ensino às exigências do desenvolvimento
econômico, social e cultural;

b) Promover as pesquisas e a, incorporação dc métodos modernos
na oducaçao e setores afins;

c) Impulsionar a cooporaçao interamericana, cm matória educa
cional, dc acôrdo com as nornas da Carta da ürganizaçao dos Estados
Americanos c os .mandatos relativos à oducaçao constantes da Declara

ção dos Presidentes da America;

ese e,
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C-) Pror.over a into£raço.o lalino-amor Lcaii.?.^ ror iviuio da cducaça.o.
com 0 propósito de elevar o nívol cconomico c social ela região,

passo importante no sentido da criaçao de 'oma comunidade latino-ameri
cana no setor da cducaçao, respeitada a pcrsonalidaac educacional c
cultujral dos povos.

o como

0 Programa Hegional du .Desenvolvimento Científico e Tocnoiogico

terá per oljctivo promover c progresso da ciência o da tecnologia a um

nível que contribua substancialnicnte paira acelerar o dcscnvolvim.ento cco-

nornicc e a integração latino-americana c o bcrn-cstar C'e sous. povos c quo

permita.;, alern dlssO;; a pesquisa científica pura c aplicada no ma.is alto
grau ]-ossívcl. Êsse ilrograriTa será complemento dos programas nacionais

do ciência o tecnologia dos países latino-americanos c levará em contcL;,
ospccialmontO;, a,s peculiaridades de cada ura desses países.

V»

Deverá oriontar-sc no sentido da adoçcac de medidas quo permitam o
desonvolvimonto da pesquisa^ do ensino c da difusão da ciência c da tecno
logia; a forma.çao c aperfeiçoamento de pessoal científico o tecnológico e
o intercâmbio de informiaçoos. Proraoverá de maneira intensa a trauisforcn-
cia c adaptaçao a.os países latino-americanos do conheciraonío o de.s tecno
logias oriundas de outras regiões.

t

II

,0 Protocolo doAdaptaçao do Conselho Cultural Intcrameric:^^
Buenos Airc o

6. 0 Conselho Cultural Interamoricano realisará no mínimo uKsa.

cm nível ministerial

rias.

s reuniões o.itraordináriasreunião i^or ano

consideradas nocoss

>

7. 0 Conselho Cultiral Intoramericano co;npoc-sc de um representante

titular,^ da mais alta hierarquia, de cada listado membro, designado espo-
cialmcntc polos respectivos governos, o pelos rerresentantes sup.lentes,

conselheiros e assessores julgados necessários.

Q
0 Conselho Cultural Intcramericoiio promoverá o desenvolvimento

dos aspectos educacionais, científicos o tecnológicos, c culturais, cm

confor.mddade com o estabelecido pela Caneta da Crganisaçao, a Declaraçao
dos Presidentes da. Amiérica, firmada em Punta dol Diste cm 1967, c do acor
do com o espírito do Protocolo de Buenos Aires.

U c

ü Cons. lho Cultural Intcra.mcricajao, a.lóm do outras funções quo

possui, deverás

c

ocom.endar a adoçao das iirovidonci

intensificar a integrc.çao dos paíseS da America. La.tina no setor
ciência o da cultura.

\
necessárias a fim, deT,

asaj .IL

da cducaça.o, da.



cs- 2,. 3 - /ç

Coc. 1U2 (portu^cs)- 5 -

Conselho Interamoricano hconomico c

à cducaçao;, à
de d^sen-

h) Em consonancir. com o
Social;, estimular c aroiar os programas do fomento
cicnciaj à tecnologia c à cultui'.?. o sua articulaçao com os
volvimento nacional c os do integração regional, o promover a amplia-

tanto nacionais como internacionais, destinados a

. ^

çao dos rcciirsos
estos setores o

i

avaliar puriòdicmento o desenvolvimento cducacio-'
e cultura.1 dos países tanto no que diz
0 regionais como no que se r^^fere ao

anual do progresso alcançado e dos problemas encontrados pelos

c) il:ojninar o
nal, científico, tecnológico
respeito aos planos nacionais
exame

países na execução dos aludidos planos„

. autoridade,

ocução do cada um deles, indicar
d) Relativaraonte aos Rrogramas Regionais sob sua

diretrizes gerais .para a

respectivas prioridades, aprovar os Orçamontos-Programas, receber as
considerar os relatórios técnicos e finan-

fi::ar n c;

as

ofertas de financiamento e

ceiros que anualmento lhe ejam submetidos.Q

III

ssao ZiiccutivaComi

Jlxccutiva do Conselho Cultural interame'

uintes funçõess

Pica cria.da uma Comiss.

ricano, a qua.1 desempenhará as s

10. .0

a) Promover o desenvolvimento dos aspectos educacionais, cion-
e culturais, dc conformidade com o estabelecido

ü dentro do espírito
tíficos, tecnológicos
na Carta dc Declaração dos Presidentes da América
do Protocolo dc Buenos Aires.

b) Impulsionar, orientar e coordenar os Prograunas Regionais de
Dcsonvolvimonto Educacional e de Desonvolvimento Científico e Tecno

lógico c informar pcriòdicru:ncnte o Conselho Cultural Interamcricano
sobre o sou andamento c resultados.

c) Coordenar e orientar as domais atividades e programas do
Conselho Cultural Interamcricano.

d) Proniovcr, om colaboraçao com o Comitê Interamcricano da
Aliança, paua o Progresso, a coordenação entro o^Consolho Cultural
Interamcricano'-c o Conselho Interamericano Econômico e Social cm

untos de interesse comum e cspecialmente no relativo aos esfor

ços nacionais c regionais dc desenvolvimento educacional, científi
co e cultural

ass

adequada coordenação entre as suas atividades
as das outras

g) Promover a
e as dos organismos interamcricanos especializados,
entidades regionais e do sistema interamcricano, as dos organismos
especializados das Nações Unidas c as do outras instituições públi-

vinculadas a seus campos de açao.c privodascas
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f) Aprccir^r os relc.tórios c outros assuntos submetidos às reuniões

do Conselho Cultviral Intercraericano e apresentar a esse Conselho

recomendações q-ac julgar pertinentes,

g) Submeter ao Conselho Cultural Interamcricano sugestões viscüido

ssegurar o melhor dosompeiiho de sua,s rosponsabilido-dos e funções,

h) Cumprir as decisões c determinações do Conselho Cultural
Int orame ricano.

as

a Cl

i) Preparar o exame c a ava,liação periódica, de responsabilidad e

do Conselho Cultural Intornmericano, referentes aos esforços dos
Estados membros no setor da oduco,ção, do, ciência, e da cultura,, de con-
formidaxle com

Comitê Intcramericajio da Aliança pa,ra o Progresso as conclusões desse
exame e da ava.lia.ção pa,ra que os agnccio em seus estudos a,nua,is de
ixiíses e de acordo com o disposto no Parágrafo 2 da parte dispositiva,

da. Resolução I da. III Conferência. Interamerica.na. Extra.ordiná.ria. e no
Ca.pítulo V das Seções A e B da Declaração dos rresidontes da iimórica.

j) Examinar o projeto do Orçaj.icnto-lrograma regular da Socrota.ria
Geral da. Orga.niza.ção dos Esta.dos imioricanos, no referente às a.tividades
situadas na esfera de competência do Conselho Cultura.l Intcraxncricano.

k) Promover a. contribuição fina,nccira dos Estados membros e de
instituições piública.s e priva.da.s pa.ra a ma.nutcnção dos Progra.ma.s Regio-
na.is do Desenvolvimento Ediica.cional e do Desenvolvimento Científico c

Tecnológico,

l) Rover c coordcna.r o projeto do orçajnento dos Progra.mas Rogiona.is
de Desenvolvimento Educa.ciona.1 e de Desenvolvimento Científico o Tecno

lógico c a.prescnta.r a.o Concelho Culttiral Intcramericajao as recomendações
que julgue convenientes.

norma.s fixa.da.s pelo mesmo Conselho, e tra.nsmitir a.oas

m) Aprovar seu próprio regui-la.monto,

n) Desempenhar qualcpuer outra função e da.r curaprimento aos mandatos
que lhe forem atribuídos polo Conselho Cultura.l Intcramerica.no , de a.cõr-
do com a.s norma.s gcra.is por esto a.provada,s,

»

lo Ececutiva., qua.ndo julgr.r conveniente, poderá. convida.r a.

participarem de sua.s sessões representantes de instituições interamericanas
c internaciona.ÍE, governamientais ou não, que tenham relações com suas ativi
dades.

11, A Comi o Qr*

Quando, no exercício de suas funções, a. Comissão Executiva, venha,

siderar assuntos que digam respeito pa.rticula.rmonte a um determinado

convida-lo-á. a. designar um representante ad hoc.

a con-

país.

o Executiva representa o conjunto dos Esta.dos membros da.12, A Comis

Organização,

Q
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IV

CòPi osiçao da Cofnissa.o Ecccutiva

3crá formc.da. por iam Prcsidonto c outros13. A Comissão ibcocutivo.
sotc membros eleitos pelo Conselho Cultural Interamoricano.

Os reproBontantes dos países s^rao designados por períodos^do dois
aaaos, por proposta daqueles, e de acordo com a mesma_distribuiç ão o pro
cedimentos adotados para a cscolha__^de m.embros^^do Comitê Interamoricano da
Aliança para o Progresso por ocasiao da
cada período.

eleição imediatamente anterior a

Da mesma forma, serão membros com direito à palavra, mas sem voto, ^
o Presidente do ComitG Intcramcricano do Educaçao, o Presidente do Comite

0 o Presidente do Comitê do AçaoIntoramericano de Ciência e Tecnologia
Cultural.

da Comissão lovar-sc-á om conta a necessidade de um
atividade do Conselho Cultu-

ITa composiça,o

adequado equilíbrio entro todos os carapos de
ral Intoramericano.

ío não poderá contar com mais de um membro de determinada
Cada membro terá direito a un voto.

A Coml

naci ona.l ida.de.

OOP

ão ücocutiva deverão ser persona-

assuntos da competência da
0 Presidente e os membros da Comi

lidados com reconhecida cnpericncia nos
Comissão.

ss

Cada membro dá Comissão Efccccutiva podcrá_^dcsigna.r uma, pessoa natural
o titular e a Secre-

s instruções do roprosentante
;êbr^ todes os assuntos necessários ao eficaz

de seu país parra a.tua.r como elemento de ligaça.o ontr^-
taria. Essa pessoa, de conformidade coo a.s

titular, mantô-lo-á iraori.i,.
cumprimento da.s funções o rosponsa.bilida.des do titular.

a frequência necessária para oA Comissão E::ccutiva. rcunir-sc-á coo

cumprimento de suas tarefas●

V

Presidente da Comissa.o Ilxocutiva

14. 0 Presidente da Comissão onercerá as fauiçocs que esta e o Con¬
selho Cultural Intcraonericano a êle atribuírem. Alem das atribuições ine
rentes ao cargo, enercerá a rcgrcsentação permanente da Comissão e velará
pelo cumprimento de sua.s decisões.
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0 Presidente du Comissão Executiva trabalhará em regime de dedicaçao

exclusiva o seu mandato será de tros anoSj podendo ser reeleito somente
um.a vez.

0 Presidente responderá por sua g~estao perante a Comissão ibcecutiva
0 Conselho Cultural Intercjnericano.

e

Será eleito pelo Conselho Cultural Interamcricano dentre os candida-
ser uma por¬tos propostos para este cargo pelos Estados membros, o deverá

sonalidade destacada no setor da educação, ciência ou da cultura.

'/I

Comitês InteramericEjLos

15. No âmbito do Conselho Cultural Interamcricano e cm conformidade

com as funções atribuídas à Comissão Executiva, são criados um Comitê
Interamcricano de Educação o um Comitê do Ciência c Tecnologia. Os Comitês
Interamericanos formularão e conduzirão os Programas Regionais e promoverão
sua execução e avalia.çao.

Cada Comitê, a,lóm disso, deverás

a) Examinar e avaliar os projetos que forem apresentados para

os Programas o propor as respectivas prioridades.

Examinar os projetos de Orçamentos-Programas Anuais c levar
a Comissão Executiva c.s conclusões e recomendações cabíveis,

c) Orientar tecnicamente o Programa, de acordo com as diretri
zes gerais e as normas estabelecidas pelo Conselho o sua Comissão
Executiva.

d) Examinar e avaliar periòdicamento as atividades do Programa

o a eficácia de sua execução, fazendo as recomendações que considera,r
convenientes.

16. Por solicitação da Comissão Executiva, os Comitês Interamericanos
colaborarão no exame e avaliação do desenvolvimento nacional e regional c
no estudo de países levados a efeito por aquela Comissão.

17. Os Comitês Intoramericenos serão formados por sete membros cada

um, eleitos pola forma seguinte: dois pola Comissão Executiva, escolhidos
entre seus membros, o os cinco restantes pelo Conselho Cultural Interamori-

cano, de acordo com relações separadas preparadas pola Secretaria Geral,
em consulta.com o govêrno do cada um dos Estados membros.

0 mandato de cada um dos membros dos Comitês Interamericanos sorá de
Os membros poderão ser reeleitos somente uma vez.dois anos.
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Na. indicação c na eleição do
tamente suas alias qualifica,çocs
vidados do respectivo Comitê.

Cada, Comitê não poderá conta,r com mais de um membro da. mesma, naciona-

membros deverão ser considcra.dos estri-

e reputação profossionaJ no setor de ati-

o

1idade.

Ca.da Comitê elegerá, seu respectivo Presidente dentre os cinco membros
eleitos direta.mcnte pelo Conselho Cultural Intoramerica.no.

0 mandato do Presidente de ca.da. Comitê será de dois anos.

poderá ser reeleito para um período imediato.
0 Presidente

VII

Secretaria. Executiva.

18. 0 Conselho Cultura.1 Interamericano, ,sua Comissão Executiva o os

Comitês Interamericanos terão uma. Secretaria Executiva.^ que fará. parte da
Secretaria Geral da Orgaaiização dos Estados Americanos.

19« Cada Progra.ma terá um Diretor designado pelo Secretário Geral em
conformidade com as normas administra.tiva.s internas da Secretaria Geral^
estes diretores deverão sor personalidades de prestígio nacional e intor-

naciona.1 no ca.mpo do ação dos respectivos Progreanas Regionais.

VIII

Fundo Especial do Conselho Cultural Intcramericano

20. Pica criado o Fundo Especial Multilatcral do Conselho Cultural

Intcramericano a fim de atender à manutenção dos Programas Regionais.

0 Fundo terá duo,s conta,s sopa,ra.da,s que se denominarão s Conta. Especial

do Progra.ma Regional do Dosonvolvi.monto Educacional e Conta Especial do

Prograjna Regional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico,

Cada Conta Espccia.l será constituída com os segnintes recursoss21.

Gorais

a) Contribuições voluntárias cujo montante será prometido anual-
monto pelos Estados membros na. Rouniã.o Anual do Conselho Cultura.1
Intcramericano nc nível ministerial, as quais não poderão ser parcia.l

ou totalmonto consignadas a a.tividades ou projetos específicos,
o cálculo das contribuições, procurar-sc-á tomar cm consideração o
critério resultante da aplicação das porcentagens de contribuições
fixadas no Orçamento-Programa da Secretaria Geral da Organização,

Para
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13) Contribuições de_instituições intoramericunas ou interna
cionais, países não membros da Orgn,niaa.çac, universidades, fundações,
corporações c particula.res.

Especia.is

Contribuições especiais destinadas a fins específicos em
harmonia com* os objetivos do Programa..

c)

Próprias

atividades ou outros ingressos do Progra-mad) Os provenientes de
respectivo.

22. Será constituída cm cada conta uma reserva que terá por fim garan
tir a continuidade das operações enquento estiver pendente o recebimento
das contribuições. Pa-ra, isso, scra,o dostincxlas importâncias, tomadas do's
recursos gerais, na. forma que fôr autorizaxia no Orçamento—Programa Anual.
Serão também destinados os recursos próprios, desde que o montante que se
acumular cm cada reserva não exceda de 25/o dc respectivo Orçamento-Programa
Anual.

23. As retiradas da reserva somente poderão ser efetuadass

a) Para financiar, após autorização da Comissão Executiva,
atividades recomendadas pelos Comitês c não previstas nos projetos
aprovados, ate IC^' do seu montente c 3^ do total do respectivo
Orçamento-Programa.

b) Para financiar aumentos inesperados nos custos dos projetos
não excedam de lOfacjue figurarem nos orçamentos aprovados, desde que

do orçamento aprovado para cada um dos referidos projetos, nem de
5% do total do Orçamcnto-Progrrjna.

atividades já aprovadasc) Para financiar provisòriamoiitc
do Programa enquanto estiver pendente o ioago*mcntc das contribuições.

as

As retiradas que forem efetuadas de acordo com o previsto nas alíneas
do exercícioa e d deste parágrafo serão incluídas no Orçamento-Programa

financeiro seguinte, como reembolso à reserva.

As retiradas que forem efetuadas dc acordo com o previsto na alínea
à reserva, por centa da receita, pro-c deste parágrafo scrao reembolsadas a

veniente dos pagamentos do contribuições scguiintcs.

24 Sob a direção do Secretário Geral da Organização dos Estados
Americanos, responsável perante o Conselho Cultural Intoramoricano pelo
Pbndo Esnocial dos Programas Regionais o polo recebimento das contribui
ções ao mesmo efetuadas, o Secretário Executivo deveras
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a) Eb-;aminc,r os aiitcprojetes de Orçamento-Prosreme preparados
pelos Diretores des Prer-ramas Pepionais cora a colaDoraçao das depen
dências correspondentes da Secretaria Geral o a.prcsontá—los à. Comissão
Siceutiva, juntaruente cora suas proposições.

Propa.ra,r a estimativa aniua.l da,s importanci
receber para o fincaiciamento dos Provraraas o providenciar o pc

das contribuições prometidas.

que se espera,

caraonto

as

O

c) Autoriza.r a.,s despesa.s rcla.ciona.da.s com a.s a.tivida.des da.

ío Executiva, de a.cõrdo com os processos o a.s normas vigentes naCorai

Secretaria Geral.

ssc

d) Negociar cora entida.des govcrna.mcnta.is ou privadas ou com os

organismos c instituições pertinentes, mediante ação direta oti media.nte
delegação de ta.l função a.os Diretores dos Programa.s, os acordos ou
a.justos que forem necessários para^ a. execução des projetes e a.tivi-
dades dos Programas c firmá.-los quando fôr pa.ra isse a.utorizado polo
Secretário Geral.

2p. Os Diretores dos Programa.s deverão s

a) Preparar o anteprojeto de Orçamento-Programa do respectivo
Programa de acordo cora as estimativas de fundos disponíveis.

■b) dospesa.s rolmiona.da.s com a.s a.tivida.dos do

Programa respectivo, de a.cordc com os processos c normas vigentes na.
Secretaria Geral,

Autoriza.r as

^ 26.
serão feitas em dólares dos Estados Unidos da Aniórica.

contribuições às cont
efetuados em dóla.ros dos Estados Unidos da. America

que o Secretário Gera.l da Organização decida, que são conversíveis,
valem à contribuição oferecida

As promessas do contribuições dos Estados membros da. Orga.niza.ça.o
Os pagamentos das

especiais provoniontos dos Estados membros serão
ou em outra.s arooda.s, desde

que equi-

0 que podem ser utiliza.das para. o Programa.»

27. Os Orçamantos-Programas a.brangorão um período do 12 meses, qxie se
inicia.rá. ou 1° de julho dc ca.da. ano o tcrmina.rá em 30 de junho do ano se

guinte. Poderão ser a.prova.dos projetos específicos que possa.m ser roa.liza-
dos em período superior a um exercício fina.nceiro, mas os respectivos orça
mentos serão a.prova.dos a.nualmente nos Orçamentos-Programas,

A fim do proporciona.r à Comissão Executiva elementos de julgamento

pa.ra. a.va.lia.r as implicações dos projetos do longo prazo, a.s relações de
ativida.des que forem incluídas nos Orça,mcntos-Progra.mas Anuais deverão ser
acompanhadas, quando for o caso, dc um projeto dc plano dc eperações por

período máximo de tres anos.

a.s

um
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fazer face

cv Comissão
contriluições não serem suficientes paro.

ac custo dos projetos incluídos nos Orçamentos-Progro.mas Anuais,
Executiva, com -ba-sc nas rccomcnda,çõcs dos Comitês Intoramerica.ncs c do
Secretário Executivo detormino.rá a, forma por que deverão ser aplica,dos os

fundos disponíveis, levoeido era conta, fundamcnta.lmcnte a situa.ça.o da.s con
tribuições dos Esta.dos a serem -bcncficia.dos pelos Projetes,

ssegurar que os Projetos já
existentes scja.m cxecudados tota,lmcntc de a.ccrdo c:.m o que foi inicia.lmente
aprovado pola Comissão.

28. No caso de a.s

29. A Comissão Executiva cuida.rá de Cv

0 Secretário E:í;ccutivo, de acordo^com as recomendações do Diretor
do Programa respectivo, aprova.rá despesas somente para as atividades c no
limite da,s importãncia,s a.provadas pelo Conselho nos Orçamontos-Programias
Anuais.

30.

financiar atividades31. As contribuições efetuadas a cada. conta para ^
que não façam parte dos Orçamentos-Programas /muais somente poderão scr^
dcstina.das à.s fina.lida.dcs c' nos limites das importâncias fixa.da.s nos o.cordos
firmados com o contribuinte.

que podem ser transferidasa.provado32. As importâncias do orça.mcnto _
de um projeto pa.ra. outro dentro do respectivo Programa, na.o oxccdera.o do
5^ de respectivo orçamento, a não ser quanido houver expressa. detorminaça,o

No Relatório Financeiro imual o Conselho será informado das

j

da Comissão,

trajisfercncias efetuadas.

A S-ecretaria Geral manterá registro contábil de cada Conta Espe-
Seus ativos não poderão ser transferidos,

dos Programas, 0 Conselho nomeará audito
res independentes, do reputação intorna.ciona.l, contra.tados i^elo Secretario
Geral. 0 respectivo contrato somente poderá ser rescindido por decisão do
Conselho, Os auditores procederão a.os exa.mes das conta.s do a.ccrdo com a.s

Conselho Cultural Intcramericano determinar e com.as normas que

33.

ciai do Fundo.

34. Para exa,minar contasas

normas que o

regem a Secretaria Geral.

Disposições Tra,nsitórias

A Comissão Executiva, cm articulação com a Comissão de Açc.o
Cultural, elaborará um Projeto de Programa Regional de Desenvolvimento^
Cultural, qu'e será submetido ao Conselho Cultura.1 Intcramericano na pro—

1.

xima Reunião,

2. Com esc objetivo, a Comissão Executiva, cm articulação com a
Comissão de Ação Cultural, formulará o Orçamento-Programa respectivo, subme-

Conselho Cultural Intcramericano. 0 referido Programa poderá sertendo-o ao

custeado com recursos do orçamento regular da Orgcjiizaçao e com recursos da
- c-Q mecnica da Organização, bem como com outros que possam ser desti-

membros para fins específicos, c ainda com dotações
Cooperação

nados pelos Estados
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proveniontos de Estados não menêros o~a de outj.

Ate quo seja, aprovado este Orçamento-Programa
Organização,
oontinuarão sondo finanoiadas cora as dotaçoes atualraente disponíveis no orça
mento regular da Organização c outra-s ccntriEuiçoes rcrgularcs,

3» Quando entra,r ora vigor o Protocolo do Buenos Aires, o Conselho
Interaraoricano para a Educação, a Ciência o a Cultura criará um organismo
preprio a fim de facilitar a formulação, a execução c a avaliação do
Programa Regional de Desenvolvimento Cultural, e providenciará o sou ade
quado financiamento.

B fontes públicas c privadas,
as atividades culturais da

e por intermédio do. Secretaria o da Comissão de Ação Cultxiral,
5

4. Solicita-se ao Conselho Intoramcricano Econômico c Social que, por
intermédio do Comitê Intcrcmoricano da Aliança pa,ra o..Progresso, colaboro no

processo de avaliação que a. Comissão Executivo, do Conselho Cultural Intera^-
moricano realiz - nes assuntos de competência, deste Conselho e que, ao rea
lizar seu exame anua,l do progresso dos paúscs na, oxooução dos seus planos-,
convido roprcscnta,ntes da, referida. Comissão para pa,rticiparem. deste exame,

5. Solicita-se ao Secretário Geral da Organização dos Estados

Jlmoricanos quo transmita o texto desta resolução ac Conselho Intoramericano
Econômico o Socia.1 o ao Comitê -da Aliança para o Progresso para seu conlic-
cimento o pro-vLdencias cabíveis.

6. Após a. eleição dos cinco ,mombros do Comitê Intcramicricano do
Educa,ção c do Comitê Intoramcrioano de Cicncici c Tecnologia, o Conselho da
Organização dos Estados Amorioanos elegerá o Presidente da. Comissão Executi-va,
o, logo a seguir, os sete membros da. Comissão, do a,cordo com o que esta,bcleco
o Capítulo V desta Resolução.

7» A fim de que a. Com.issão Executiva, possa, rcnova,r-se parcialmcntc,
quatro de seus m.cmbros serão eleitos por- um período de três a,nos, Ea,r-sc-á,
por sorteio, a distribuição dos mandatos.

8: R„ .-voi ' "io Gi_v,l da, OEA q7:G solicite aos Estados

membros a apresentação dos seus ca,ndida,tos para integra,rom os Comitês
Interame rio anos de Educa,ção e do Ciência, o Tecnologia, c pau-a Presidente e
membros da Comissão Executiva do Conselho Cultura,! In-tcramericano, ate, no

““ ■ primeiro de abril de I968.

.:.-sc a,o

maximo

Recomenda-se ao Conselho da Organiza,^ão dos Esta,dos- Americanos que9^

efetue a elciça,o inicial a, que se refere o pa,ragra,fü anterior.

fira do poder completar os Comitês Interarnericanos no mais breve

prazo possível, o Secretário Geral da OEil rcaJizará as consultas destinadas

à designação, prevista no Parágrafo 10, dos cinco mcmbrC’S correspondentes a

cada. Comitê, dentro dos sessenta dias seguintes ã data cm que se aprove esta

Resolução,.c submeterá as relações respectivas, com os candidatos apresen
tados, ao Conselho da OSh, 0 qua,l decidirá cm definitivo dentro dos trinta
dias subsequentes.

10.
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11. Solicitr.r r>o Secretário Gerei de Orgeniaeção que, ;lc acordo com o
disposto no Arti;;;o 84 da Carta da Organisação des Estados Americanos, adoto
providencias no sentido de ccniiar ao Secretário S::ccutivo as seguintes

funçoess

a) Coerdonar as atividades da Secretaria Executiva referentes

aos assuntos do rospcnsaliilidadc da Comissão Executiva,

"b) Fazer ao Secretário Geral as rocomendaçeos que julgar perti
nentes quanto a nomeações o condições de recrutamento do pessoal de que
venha a necessitar a Comissão Executiva,' de acordo com as normas admi
nistrativas que rogem a Secretaria Geral,

c) Elaborar o Relatório Anual, que deve ser submetido ao Conselho,
sobre as atividades da Comissão Executiva.

d) Adotar demais providencias que lhe forem atribuídas pelo
Conselho Cultural Intoramericrjio ou pela Comissão Executiva.

Solicitar, outrossim, ao Secretário Gero.l da Organização, de
acordo com o disposto no Item 1 desta Resolução, quu adote as medidas ncces-
sa,rias para que os Diretores dos Programias possam desompciihar as funções
que lhes sejam atribuída,s pelo Conselho Cultural Intorc,mcricano, ou lhes
sejam delegadas pola Comissão Executiva ou pelo Comitê Intcramcricano res

pectivo. Alem disso, de acordo com o Secretário Executivo, os Diretores
do Programas sclcciona.rão o possoa.l necessário pa.ra desenvolver os tradoalhos

do Programa c proporão ao Secretário Geral da Organização a- sua nomea.ção
ou contratação. Também propara.rá o rcladório amuad do Programa,,

ClS

12.

A Comissão Executiva solicitará a,o Conselho da, OEA que, no prazo

, convoque uma. Reunião Extraordinária, do Conselho Cultural

13',
de ,

Intcramerica,no, a ser realizada, na, sede da Sccrcta,ria, Gcra,l da Organização,
pa,ra a,provar o primeiro Orçanicnto-Progra,ma dos Prcg’ramas negionr,is do
Desenvolvimento Educaciona,! c do Desenvolvimento Científico e Tecnológico,

diase ● ● « o

Esta resolução será corJiucida pelo nome de "Resolução de Ma,racay".14.

CIC/471


